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ExcELENTÍssIMo SEIÍIIoR DoUToR JwZ DE DIREITo DÂ vARÂ Do JÚRI DA coMTRcA

DE ITAPECERICA DA SERRÂ/SP.

ReJ. : Ação Penal n" OO O 84 5 6-4 3. 2OO2. 8. 2 6. 02 6 8

RoBERÍo PoDvAL, ODEL MIXÂTL JEAIí AIÍTI,IÍ e

ItrARcELo GAspAR GouEs RAFTAtrÍt, advogados que esta subscrevem, nos autos

da Açáo Penal em epígrafe, vêm à presença de Vossa Excelência informar o

falecimento do acusado SÉncro Goups DA SILVÀ.

Há mais de 14 anos o acusado e seu amigo, Cemo

DANIEL, foram útimas da violência que aterroriza a população de nossos grandes

centros urbanos. Alvo de uma quadrilha, Cel-so DANIEL, que estava na

companhia de seu amigo SÉRGIO, foi sequestrado, sem que os marginais

soubessem se trataÍ do entáo Prefeito de Santo André/SP.

A partir dali o acusado viveria um calvário,

primeiramente pela dor da perda de um amigo querido, que teve a vida

violentamente ceifada e depois, por ter sido inadvertidamente traÍrsformado em
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"autor" desses mesmos fatos, passando a ser verdadeiramente perseguido em
decorrência de açôes das quais era mais uma útima.

É que, nâo obstante a polícia Civil de São paulo, por

meio de duas de suas Delegacias Especializadas (o DHPP e o DEIC), e a polícia

Federal, terem investigado o caso, chegando ambas as instituiçóes à idêntica
conclusão de que o crime seria um sequestro comum, SÉRGIo GoMEs DA SILVA foi
injustamente acusado por um grupo de Promotores, que, sem qualquer base

probatória, arvoraram-se no direito de utilizar a persecuçáo penal para fazer

emplacar sua tese mirabolante e conspiratória de que a violência que útimou o

Prefeito seria um crime político.

Em decorrência desse procedimento injusto o acusado

permaneceu por longos 07 meses preso ilegalmente, Somente quando esses

defensores lograram alcançar as mais altas cortes do país, a prisáo do acusado

foi duplamente reconhecida como ilegal, sendo posto em liberdade no mesmo dia

por duas liminares, proferidas pelos Ministros Presidentes do Supremo Tribunal

Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

A açáo penal, um estrondo na vida de SÉncro, um

inocente, perdurou por outros longos 12 anos, náo porque esses defensores

tenham arrolado testemunhas em excesso (imagem que se acostumou fazer da

defesa, muito embora a prova acusatória tenha se alongado mais que a

defensiva), mas em razào do direito de defesa do acusado ter sido por inúmeras

vezes tolhido, de tal forma que o procedimento teve de ser anulado, desde seu

início, pelo Supremo Tribunal Federal.

Após todos esses zrnos de martírio, no dia 27 de

setembro de 2O16, morreu SÉRGro GoMES DA SILvA, a quem Ministério Público e

parte da imprensa, nâo só condenararn por antecipaçáo, mas sempre preferiam

nomeaÍ por SoMBRÂ, afinal não bastava o peso da (injusta) acusaçáo, tinham

que lhe ürar o último pilar de dignidade, o próprio nome.

2

Rua Estados Unidos 355 llaÍdim Paulista l5ãoPaulo5P lOl427OOO l1,.tlZtZl Sttt I Fa\112127 5787 | podval@podval'adv br

SHIS QL24 Conjunto l,Casa I I Lago Sul I BÍasilÍa DF | 71665 0l 5 | Tel61 32222295 - 33221577

podval
êntun

indalecio
raFÍaini
beraldo

ADVOGADOS



ROEERTO PODVAT

MÂRCELO G. G. RAFFÂINI

MARIANÂ TRANCHESI ORTIZ

ÂLVÂRO AU6U5ÍO M.V. ORTONE SôUZÂ

MAYAM TAZZARO OKSMAN

MARIANA CALVELOGRAçA

ODET M. J. ANTUN

LUíS FERNANDO SILVEIRA EERALDO

VIVIANE S, ]ACOB R^TFÂINI

PAUTOjosÉ ÂRANHA

LUÍsA RUFFO MUCHON

PAULA MOREIRÂ INDALECIO

DÂNIÊL ROMEIRO

CARLOS EDUARDO MTTSUO NAXÂHARADÂ

LARISSA PALERMO FRAD€

ANA CAROTINE MACHADO MTDEIROS

Apesar de o acusarem e prenderem injustamente,
tornarem pública sua vida e trocarem seu nome por uma alcunha, hoje, o

acusado terá sua punibilidade extinta, mas certaÍnente está absolvido pelos 14

anos de apuração dos fatos, pelas quatro investigações conduzidas por

autoridades distintas (DHPP-DEIC, 78' DP, Policia Federal e Ministério público),

pelas inúmeras perícias e pelas mais de 15O oitivas, que compóem o

procedimento penal em questão.

SÉRGro GoMES DA SrLvA faleceu não só útima de um
câncer, mas também útima da cultura do ódio e de um modelo de Direito Penal

do autor, encampado pelo Estado, que preferiu um odioso espetáculo de

execração pública à justiça feita dentro das margens das garantias

constitucionais e legais.

Espera-se, portanto, a extinção da punibüdade do

acusado SÉRGIo GoMES DA StLvA, com base no artigo 107, I, do Código Penal,

concedendo-se prazo de 20 dias paÍa que a defesa providencie a juntada a estes

autos da certidão de óbito.

De Sáo Paulo para Itapecerica da Serra, 28 de setembro de 2016.

\l .

RoBERTo PoDvAL

oAB/SP 101.458

ODEL MIKÂEL JEÁN ANTT'N

oA3/SP L72.5L5

MÂRcELo RÂFFÂI I

oAB/SP 933

Rua Estados Unidos 355 | jardim Paulista lsãoPaulosP l01427ooo lr.,rrrrrr rrr, I Faxl.t 2127 5787 | podvat@podval.adv.bÍ
sHfs QL24 conjunto r,casa'r I Lôgo sur I BÍasiría DF 171665 o'r5 lTer61 3222 2295 - 33227s77

Podvalêntun
indalecio

raFfaini
beraldo

ADVOGADOS


